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EDITAL DE SELEÇÃO E DE ATRIBUIÇÕES DE SERVIDORES MUNICIPAIS PARA 

TRABALHAREM NAS ELEIÇÕES PARA ESCOLHA DOS CONSELHEIROS TUTELARES DO 

MUNICÍPIO DE SERRA. 

 

 Considerando a Lei Federal 8069/90 e suas alterações para pela Lei Federal 

12.696/12, que estabelece o Processo Unificado em todo o território nacional 

para escolha dos membros do Conselho Tutelares; 

 Considerando que este processo será realizado por sufrágio universal através 

do voto facultativo; 

 Considerando a responsabilidade do município na condução deste processo, 

conforme estabelecido na Lei Municipal 3898/12; 

 Considerando a importância de instalar seções eleitorais de forma a facilitar o 

acesso do eleitor para votação; 

 Considerando que este processo necessita do empenho de todas secretarias 

municipais; 

 Considerando a necessidade de recrutar servidores municipais para trabalhar 

nas funções de presidentes e mesários no dia 04/10/2015 no horário de 7:30 as 

17:30 hs; 

 Considerando o Decreto Municipal  nº 6479 de 12 de agosto de 2015       

As Secretarias Municipais de Administração e Recursos Humanos e  de Assistência 

Social faz saber que realizará processo de seleção para escolha de 150 servidores 

municipais para desempenharem as funções de Presidentes ou Mesários na Eleição 

para escolha dos Conselheiros Tutelares, que ocorrerá  no dia 04 de Outubro de 2015.  

Disposições Preliminares 

Art. 1º - Poderão participar do Processo de Seleção para desempenharem as funções 

de Presidente ou Mesário na Eleição para escolha dos Conselheiros Tutelares os 

servidores efetivos e/ou comissionados  que estiverem efetivamente no exercício da 

função; 

Parágrafo único – Para participar do presente edital o candidato deve ter escolaridade 

mínima de ensino médio completo. 

Art. 2º - NÃO poderão participar do presente  Processo de Seleção:  

I – Os candidatos a conselheiro tutelar e seus parentes, consanguíneos ou afins, até 

terceiro grau; 

II – O cônjuge ou (a) companheiro (a) do candidato a conselheiro tutelar; 
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III – As pessoas que notoriamente estejam fazendo campanha para um dos candidatos 

concorrentes ao pleito; 

Da função a Desempenhar 

Art 3º - A eleição ocorrerá no dia 04/10/2015 no horário de 7:30 as 17:30 hs, nos locais 

a serem divulgados em resolução do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente -CONCASE; 

§ 1º -  Cada mesa receptora de votos será constituída por 1 Presidente e 2 Mesários; 

§ 2º - O presidente e os mesários devem estar presentes durante todo o processo de 

votação; 

§ 3º - O presidente é responsável pela ata de abertura e de encerramento do processo 

de votação 

§ 4º - Em caso de não comparecimento e/ou de impedimento do presidente assume a 

presidência o 1º mesário; 

Art. 4º - Compete aos componentes das Mesas Receptoras de Votos: 

I - Verificar a urnas e os materiais necessários para a votação, antes do início da eleição 

e, em caso de irregularidade, comunicar ao Ministério Público  e aoCONCASE 

II- Preencher a Ata de abertura e encerramento da votação  

III – Conferir o título de eleitor com o documento de identificação do eleitor 

IV – Conferir  o número do título de eleitor no caderno de votação  fornecido pelo TRE 

V -  Colher as assinaturas dos eleitores nas folhas de votação; 

VI –Entregar ao Eleitor a cédula de votação 

VII – Devolver os documentos ao Eleitor 

VIII- Zelar pelo bom andamento das eleições, comunicando qualquer irregularidade ao 

Ministério Público e CONCASE 

Critérios de Pontuação e desempate 

Art. 5º  - Critérios de pontuação para seleção de Servidores Municipais: 

Servidor Efetivo: – 2 pontos 

Servidor Comissionado:  – 1 ponto 
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Servidor com experiência como presidente de mesa nas eleições realizadas pelo TRE – 

2 pontos  

Servidor com experiência como mesário e ou secretário nas eleições realizadas pelo 

TRE - 2 pontos 

§ 1ª – Nos casos de empate na classificação, o desempate obedecerá a ordem de 

prioridade de maior idade, considerando-se dia, mês e ano de nascimento. 

§ 2ª – Não haverá pontuação cumulativa caso o servidor tenha vínculo efetivo e 

comissionado 

Dos Benefícios 

Art. 6º - Os servidores que desempenharem suas funções de presidente ou mesário no 

dia 04/10/2015 nas mesas receptoras, no horário da 7:30 às 17:30 terão direito a 

dispensa de 2 dias de serviço, no vínculo do município da Serra, os quais poderão ser 

subsequentes ou negociados para gozo em momento oportuno acordado com a chefia 

imediata. 

Parágrafo único - No dia da eleição, a Comissão Eleitoral emitirá comprovante da 

participação do servidor na eleição. 

Das Inscrições 

Art. 7º - As inscrições deverão ser realizadas conforme modelo – Anexo I – através do 

email: semaseleicaoct@serra.es.gov.br no período de 19 a 26 agosto 2015 às 23h e 59 

min.  

Dos Resultados 

Art. 8º - Os resultados serão divulgados no Portal da PMS 

(http://www.serra.es.gov.br/) no dia 27/08/2015. 
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ANEXO I 

 

FICHA DE INSCRIÇÃO DE SERVIDORES MUNICIPAIS PARA TRABALHAR NAS ELEIÇÕES 

PARA ESCOLHA DOS CONSELHEIROS TUTELARES DO MUNICÍPIO DE SERRA. 

 

NOME: __________________________________________ MATRÍCULA: ___________ 

SECRETARIA: __________  

ESCOLARIDADE________________________ DATA DE NASCIMENTO: ___/___/____ 

TIT. ELEITOR: _____________ZONA:_____SEÇÃO _________ 

ENDEREÇO;_____________________________________BAIRRO__________________ 

VÍNCULO:  EFETIVO ______         COMISSIONADO________ 

EXPERIÊNCIA COMO PRESIDENTE DE MESA NAS ELEIÇÕES DO TRE? 

SIM: ____________                               NÃO:____________ 

EXPERIÊNCIA COMO MESÁRIO NAS ELEIÇÕES DO TRE? 

SIM: ____________                              NÃO: _____________ 

 

DECLARO ATENDER AO ARTIGO 2º DESTE EDITAL DE SELEÇÃO SOB PENA DE 

RESPONSABILIZAÇÃO 
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